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ANEXO II - Artigo 1º - Item VII 
ORÇAMENTO MÃO-DE-OBRA GRAFITAGEM NO PARQUE IMPERATRIZ  LEOPOLDINA  
A grafitagem trata-se de uma forma de arte contemporânea de características  essencialmente urbanas. São 
pinturas e desenhos feitos nos muros e paredes públicos. Não é  simplesmente uma pichação, mas uma 
expressão artística. Tem a intenção de interferir na  paisagem da cidade, transmitindo diferentes ideias. 
(https://educacao.uol.com.br/disciplinas/artes/grafite-uma-forma de-arte-publica.htm?Cmpid=copia ecola)  

Serviço:  

Grafitagem de 4 prédios de alvenaria, com motivos da natureza que se harmonizem com o  ambiente e a 
proposta do Parque Imperatriz Leopoldina:  
01 banheiro;  

01 Vestiário;  

01 Cozinha;  

01 Mirante.  

Prazo para execução do serviço: 3 Dias  

Número de Artistas envolvidos no Projeto: 07 artistas  

Materiais Necessários: Conforme Solicitação e Orçamento Anexo, composto de tintas  diversas, 
bandejas, rolos e pincéis de pintura, andaimes, escadas e elevador de serviço. Preço Global da Mão-
de-Obra: O valor incluído todos os artistas e demais custos  envolvidos. Valor do investimento: R$ 
8.000,0(Oito mil Reais).  

Após a realização das grafitagens será emitida Nota fiscal correspondente a este serviço 

 

ORÇAMENTO DE TINTAS PARA GRAFITAGEM NO PARQUE IMPERATRIZ  LEOPOLDINA 

Valor total R$ 2.924,10  

OBS: Orçamento de referência em anexo 

ORÇAMENTO DE MATERIAIS PARA GRAFITAGEM NO PARQUE IMPERATRIZ  
LEOPOLDINA  

Andaimes e Veículo com cesto hidráulico de serviço  
Valor total R$ 1.200,00  
OBS: Orçamento de referência em anexo.  

TOTAL DO INVESTIMENTO R$ 8.000,00 + R$ 2.924,10+ R$ 1.200,00 =  
R$11.124,10  

Joel Garcia Dias 
Diretor de Planejamento e Gestão Ambiental 
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ANEXO III -  
Artigo 1º -  Itens II e III 

 

 


